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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE :RECURSOS T1RJBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO .NO V 3~ /2007
SESSÃODE: '1ti09120072a CÂMARA
PROCESSO DE R!ECURSO N° '11213012000
AUTO DE ;.INFRAÇÃ'O: 21200615518
RECORRENTE: EMPRESA BRASjlE1RA DE CORRetOS E TELÉGRAFOS
RECOR;RIDO:: CÉLULA OEJULGAMENTO DE 18 fNSTÂNC1A
:REtA TORA: CONS8REGINEUSA DE AGUIAR MIRANDA.

E;MEiNl'A:: MERCADORIA EM SJTUAÇÃOFJSCAL
,IRREGULAR, POSTO QUE DESACOM.PANHA'DA DE
OI'V"'U' .M~lt.fTO'. .ClS. C'A.''L Afa-" ••..a .., . .' '. ". .....d•.'""••••.' .~',,!.''rol ., " ~",,,,,a por URtmJmlyiLea
preliminar de nulidade argüida peJa :parte.Decisão amparada
,noarl829 do Decreto 24.569197, compenaUdadeprevista
.noart. 123, 111, '"a'"da Lei 12.,67'0196" ,comnoy.aredaçlo dada
pela !Lei 13.418/03. AUTUAÇÃO PROCEDENTE.Decido
unânime. Recurso conhecido e desprovido.

Trata..se de ;amo de Infração lavrado pela constatação da ipresença de
um volume contendo um aparelho de DVO. durante ação fiscal realizada no Centro
Qperacional da Empresa Brasileira de Correios 'e relégrafosemFortaleza" sem
documentação fiscal.
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o autuante aponta os artigos infringidos e sugere como penalidade a
imposta ooart 123, inciso UI, alínea "a " da lei 1.2.610/96, ,alterada pela Lei
13.418/03.

A empresa ,apresentou defesa tempestiva.

A ilustre julgadora singular decidiu pela procedência da autuação.

O 'contribuinte, inconformado com a decisão condenatória exarada em
primeira instância, interpôs recurso voluntário pedindo a nulidade -dofeito, alegando:

1- Ouea EBCT foi criada pelo Decreto-Lei no .509169para ,exPlorar ,e
executar, atividade em nome da União, por outorga, os serviços postais em todo
território nacional e não iPorautorização, ;permissão ou concessão.

2- Que não atua como prestadora de serviços, mas sim, executa
serviços postais, da prqprlia União,sendo o recebimanto,e~pedição, lranspo.rte ,a
entrega dos produtos uma das espécies .doserviço postal, de cunho puramente social.

.3-Que fica demonstrado que o transporte de objetos de correspondência,
a encomenda, indica um serviço postal, e goza de imunidade .conforme o art. 12 do
Dec.- Lei :509/69.

o Piarecer da Consultoria Tributária. referendado :pela douta Procuradoria
Geral do Estado, sugere o conhecimento do recursovoluntãrio, negandtrlhe
prov.imento" a fim de que seja confmnada a decisão condenatória ,exarada em 18

Instãncia.

Esta -Câmara decidiu solicitar uma dHigência junto ao autuante, no sentido de que
instruísse o processo e justificasse a.efetiva base decãlculo.

Ê o rreJa,tóno.
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VOTO DA RELATORA

AI: 2120051662ü

Trata~se de auto de ,infração lavrado por ter sido encontrado no Centro
Operacional da EBCT, um volume contendo blusas e perfumes, sem documentação
fiscal.

DIante do Parecer fi o 34/91 da Procuradotia Geral do :Estado.onde
esclarece 'que o .~ 2° do artigo 17 da Lei nO6.53SnS { Lei dos Correios ), não foi
recepcionada pala CQnstitUição Federal de 1988, \iimosque ,a ,imunidade reciproca
não alcança as prestações de serviços de transportes realizadas pelos Correios,
~pel1as,o serv,iço postal propriamente dito.

:Entende~se ,que ,a EBCTrealiza serviço de ;tran~porte de mercadorias,
conforme o quedispãe o artigo 14da lei 12.,670/96, como também está sujeita a regra
,doaft 16, jnclso U, ,alínea "c" da mesma LeI.

Ainda, ainfraçãoestã plenamente caracterizada nos autos e não é
cabível a nulidade argUida pela recorrente.

Diante da solicitação ,da pericia, o autuante informou que a base de
cálculo foi baseada no ,documento apresentado pela empresa de Correios e
Telégrafos, "Vale postar e.o fom1u1ãriode rnscrtminação do Conteúdo anexada as
fls. 43 e 44 do processo, que coincide com a apresentada, para compor o valor do
crédito tributário ..

Isto iPOstO, '1.010 no sentido de que seja o fecurso voluntário conhecido e
não prov:ido" ;para ,que se 'COnfirmea decisão condenalórla proferida pela instância
monocr;ática, referendada pela douta Procuradoria Geral do estado.

iÉ o voto.

DEMONSTRATIVO:

BASE OECÁLCUlO , _., R$ ,496,00

lCMS R$ 84,32

MULTA _ _,R$ 1,48;80

TOTAL R$ 233,12
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DEasAo
'Wstos, Relatados ,e Disootidos os presen~ autos,em que é teCOffeflte",EMPRESA
BRASILEiRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS e recomdo CELULA DE
JULGAMENTO DE ta JNSTÂNClA.

Resolvem os membros da 28 Câmara do Conselho de Recursos Tributários,por
unanimidade de vatos, conhecer do recurso voluntãrio, Aegar provimento para
,conflfmar, a decisão CONDENATÓRIA ,proferida pela 18 jinstância, aplicando..,se a
penalidade conforme a Lei 13.418103, nos termos do voto da Conselheira Relatora e
de acordo ,com 'O parecer da douta ;t:>:rocuradoriaGerBldo Estado.

v~ AlbUq4~enteC7~L_lR_A_
Rodolfo Ucurgo Tertulino de Oliveira
CONSELHEIRO

,
S,"Al~ 0,,AS S,E,S,SÕ,E,S,' DA, 23, CÂMARA, O,EJ 'lG,'AM~NTO ,00 CO~S,.ElHO iDE
RECURSOS vRIBUTÁRIOS, ,emForra a, aos 1 de ~.u..v..~ de 2.007.

Alfredo '

Regineu
CONSEL

Antonia Marta de Sousa
CONSELHEIRA

José Maria Vieira Mota
CONSELHEIRO

Sandra' .
CON

~~eAQ-!L
P.Rn1""URADOR 00 ES'Tl'l.no; .. :'\.;1,",~:.',,:,~_":. ,". "~.nu-'

Marcelo Reis de Andrade Santos filho
CONSELHEIRO
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CONSELHEIRO


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

